
 

 
 

 

 
 
  

 
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2022 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE DIREITO 
Portaria nº 162, de 28 de novembro de 2022 

 
 

EDITAL Nº 01 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO  
 

 
O Presidente da Comissão Municipal para  realizaçao do Processo Seletivo 

nº 03/2022 destinado a admissão de estagiário do Curso de Direito, ouvida a 
Comissão e no uso de suas atribuições, tendo em vista que não houve  nenhuma 
inscrição no período estabelecido no Edital, torna público o que se segue: 

 
 
I - Fica prorrogado pelo período de 15  de dezembro de 2022  a 06 de 

janeiro de 2023 o prazo para inscrição de alunos matriculados do 5º ao 10º 
período do Curso de Direito para admissão em estagio remunerado.   

 
 
 

Prefeitura de Maria da Fé, 15 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 
JOSÉ CLÊNIO RIBEIRO MENDES 

Presidente 
 
 
 
 


